
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Procurador. 

A ecretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano -
SINfRA, através de seu representante legal, vem solicitar a Vossa Senhoria. as medidas 
necessárias para PRORROGAÇÃO do Contrato n° 30.04.02/2018, firmado entre esta 
municipalidade e a empresa M & G ENGENHARIA LTDA., em 30 de abril de 2018. 
com vigência até 31 de dezembro de 2018. 

A prorrogação do referido contrato se fal necessária na medida em que esta 
Secretaria necessita da SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MliNICIPAL. Considerando 
ainda a relevância do principio da eficiência administrativa, bem como o principio da 
economicidade do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o 
Município de João Lisboa MA. 

Por oportuno, informamos que o valor do contrato não sofrerá qualquer 
alteração de preço. pois contactamos com o representante legal da empresa M & G 
ENGENHARIA L TOA. e obtivemos resposta positiva nesse sentido. 

Ratifico que as demais cláusulas. salvante a do prazo de vigência. não 
precisam sofrerão qualquer mudança. 

Encaminho a Vossa Senhoria para o Parecer Jurídico acerca da possibilidade 
de prorrogação, de 31/12/2018 à 31/12/2019, após remeta-se ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal para a Autorização devida. 

João Lisboa (MA). 18 de dezembro de 2018. 
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PARECER-PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca da possibilidade do 

Município de João Lisboa - MA, através de sua Secretaria de Infraestrutura -

SINFRA, prorrogar contrato de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Instrumentalizam a consulta a JUStificativa de 

prorrogação, cópia do Contrato 30.04.0212018), na qual figura como contratada a 

empresa M & G ENGENHARIA L TOA .. 

No contrato originário, formado pelo processo 

26.003/2018, no qual se deu pelo Pregão Presencial 020/2018, contrato firmado 

entre as partes em 30/04/2018, permitida sua prorrogação, conforme CLÁUSULA 

QUARTA - DO PRAZO DA VIG~NCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

A justificativa para a prorrogação pretendida pauta-se 

na necessidade de dar continuidade ao trabalho de conclusão da obra, mantendo-
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se o valor do contrato originário, traduzindo em vantajosidade para a 

Administração, ao não aplicar, nem mesmo, qualquer índice de correção. 

É o relatório. Passemos a manifestação. 

Sinteticamente o objetivo da prorrogação do contrato 

em comento é permitir a continuidade das atividades da Secretaria Municipal 

Interessada, com os serviços de manutenção preventiva e corretiva da rede de 

iluminação pública municipal. 

A Lei 8.666/93, em seu art. 57 § 2° ao tratar sobre a 

possibilidade de prorrogações dos contratos entabulados pela Administração 

Pública determina o seguinte, verbis: 

"Art. 57( ... ). 

( ... ) 
§ 2°- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato." 

A referida Lei de Regência ao tratar da formalização 

dos contratos e seus aditivos, preconiza a substanciação de tais atos por 

instrumentos (art. 60), bem como condiciona sua validade e eficácia à publicação 

de tais atos, ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial (art. 61 , parágrafo 

único). 

Feitas as considerações encimadas e atendidos tais 

preceitos de observância obrigatória, é de se ter por juridicamente possível o 

pleito de prorrogação do Contrato de n° 30.04.02/2018, até 31 /12/2019, 

mantendo-se inalteráveis as demais cláusulas, ao que SOMOS FAVORÁVEIS. 
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Ê o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

e dezembro de 2018. 

' nior 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 30.04.02/2018 

Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvoh·imento Urbano 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, atraves 
de seu representante legal. solicita prorrogação de vigência do contrato n° 30.04.02/2018 
firmado entre as partes em 30/04/2018 e com vigência original (de 30/04/2018 à 
31112/2018), sendo solicitada a prorrogação de 31/12/2018 a 31112/2019), conforme 
justificativa apresentada. 

O Parecer Jurídico-PGM foi favorável, fundamentando haver na legislação 
de Regência (lei 8.666: 93) permissivo para referida prorrogação, condicionando, contudo, a 
formalização por instrumento, no caso. Aditivo Contratual, bem como sua publicação, 
ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial. além de autorização da autoridade máxima 
da Administração Municipal. 

Assim, verificado o preenchimento dos requisitos legais necessários a permitir a 
prorrogação do contrato 30.04.02/2018, AUTORIZO, na forma da lei, referida prorrogação, 
com nova vigência. de 31112/2018 a 31112/2019, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. 

João Lisboa {MA), 20 de dezembro de 2018. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 30.04.0212018 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A EMPRESA M & G ENGENHARIA 
LTDA., QUE 1 EM POR OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA L 
CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, inscrito no CNPJ (MF) n.0 

07.000.300/000 1-l O, com sede na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa- MA, CEP 65922-
000, representado pelo seu Secretário de Infraestrutura, JOAQUIM MADEIRA NETO, 
brasileiro, Agente Político, residente e domiciliado nesta cidade de João Lisboa Estado do 
Maranhão, portador da Carteira de Identidade número 82823936 SSP-MA e do CPF n° 
254.636.673-49. 

CONTRATADA: M & G ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.0 

18.835.133/000 l-43, localizada à Rua Aurora n° 26 Parque das Palmeiras Imperatriz - MA, 
representada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO GUIMARÃES MOREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de n° 034915712008-5 SSP-MA e do CPF n° 
038.957.136-94. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditiYO ao Contrato n° 30.04.02/2018, resolveram na forma da Lei n° 8.666, 93, firmar o 
presente Termo Aditivo. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 30/04/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 

CLÁU ULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo ad itivo, fica prorrogada a \igência do Contrato até 31112/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditi\ o decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda. considerando a 
relevância do principio da eficiência administrativa. bem como o principio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições majs vantajosas para o Município de João 
Lisboa MA. 

CLÁUSuLA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 
firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente termo aditi\'O 
em 03 (três)\ ias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

João Lisboa (MA), 21 de dezembro de 2018. 

J . p -+ . ~ . - •n~ ... : 
,.vtu. "' ,J J 'I v '7 JA..s ~ '' 1t:7 ~ 
ÇO!'-iTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMl~HA : 

CPF: ____________ _ 

CPF: ____________ __ 



QU~T\ •EJR\, 31 OE J \ NEIRO DE 2019 O. O. \1 E:\ECl TI\ O 

LOCAÇÃO DC IMÓVEL PARA 
FLI'l'CIO'\AMf' TO DA C \SA DI:. PASSAGEM 
PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SI CRETARIA 
Mlfl\.l(IPAL DE ASSISTÊ\:CIA SOCIAL. 
CO:'\TIU r \DO( A)· Martinha Oliveira de Sã. 
\ ALOR ME:'\~AL . RS 1.000.00 (wn m1l e rcrus). 
\ \t9R G LOB \L RS 12.000.00 (dole mil reais). 
\ IGE'\CI \ · 29 OI 2019 a 31 1212019. 
fl '\D\\IL\T\Ç \OLLG.\1 An 2-l.lnc. XdaLei 
8.666 '93. utuali1.ada pela Lei n' 9.648 98. João Lbboa 
( ~1A). 29 de.! JaneirO de 2019. "\RI\ DO E~PÍRJ ro 

\ ~·1 O PEREI R\ DA SIL \' \ - Secretária Munictpal 
de Asst~tênc ta Social 

EXTRATO A DITI\' 0 

E ST \00 00 -'1 \R\ '\H \O PRJ:.F E ITl' RA 
~H '\I C IPAL DE JO ;\o LI S BOA 
EXTR\TO DO CO~lRXI O Qll'\10 I ER\10 
\DJ'II\ 0 AO CO~TRA10 'i" 5005001 12015 
( 0'\ I R-\ 1-\\ rE: PRLFEI H R\ \ll '\I CIP-\L 
DE JOÃO LISBO\ CO"'JTRATADO: 
(0\S fRl SEl LTD \ - \tE. OBJETO: 
COl'<'TRATAÇÂO DL E\,1PRESA DE I::.NGENHARIA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM VIAS uRBANAS 1'0 
'-1L~IUPIO Dl J0.\0 I lSBOA '-1A CL\USULA 
PRI~H.IRA - DO OBJETO. O pre::.ente termo adtttvo 
to.:m como objo.:to a PRORRO<, .\Ç \O da 'irência do 
Contrato firmado entre as partes em 05105/2015, nos 
to.:rmos pre' isto~ em sua Cláusula Oua'a CL \LJSLLA 
5rGLf.'I:D.\ - DA PRORROGAÇÃO Pelo presente 
termo aditivo. tica prorrogada a \igêneia do Contrato 
~:~té 31 122019 CL \ l.:SLL \ TERCE.IRA - DO 
l liNOAMI.NlO LEGAL O pre::.ente termo adlltvo 
decorre.: de autoritaçâo do Prefo.:tto Munic.:ipal da ctdade 
de Jo:!o Lisboa c enoontra amparo legal no anrgo 57 da 
lei n.0 8.666,93. Ainda. c.:on::.iderando a rele,anciJ do 
principio da eliciênc.:ta admtnbtrati\U. !:>em c.:omo o 
princípio da ..:conomrcidade do preço acordado no 
contrato como condiçõe:. mais 'antaJoSa-'> para o 
Município de João Lisboa - MA. CLJ\USLLA 
QUARTA D \ RA I IFICAÇAO D\S C.. LAL"SUl AS 
ficam ratificadas as demais cláusula.~ e condrções 
estabelecida!> no contrato inictal, lirmado entre as 
parte.... RI'.GÊ'\CI \ : LEI ~· 8.666/93. J 0\0 
LISBOA (\IA), 21 DE DEZEMBRO Dl 2018 -
JO-\Qll\1 \IAOUR.A '\ETO Secretário 
Municipal de lnfrac::.trutura e Dcsenvol,imento 
Urbarn.1. 

EST \DO DO ~lAR\ 'ill \O PRlFEITl RA 
\Jl''\I C IPAl DI:. J0\0 LISBOA 
EX11HTO DO CO'\ TRATO PRIMEIRO TER~IO 
\DI 11\ O -\0 CO'\ TR.-\ fO 'i" 30.0-1.0212018 
CO:\ I RA'I A'\ f E: PRtFEITLIU \IFNIClPAL 
DE J0\0 LISBO \ ( 0 '\ I R\1 \00: \I & G 
l'iGl· "li \RI\ L I 0-\. OBJEl 0: SE.RVIÇOS DE 
MAM TFNÇÀO PRI v f"., T I 'v A l CORRETI'v \ DA 
REDf Dr ILL \ 1" ·\Ç\0 PLBLICA \.1UNICIPAL. 
CLAL SL I A PRIMI.IRA - DO OBJE I O. O pre~ente 
termo aditi\O h:m como objeto a PRORROG.\ÇÀO da 
\lgêncra do Contrato firmado entre as panes em 
30 04 2018. no~ tenno" pre\i::.tos em sua Cláu::.ula 
Quarta. CLAUSLILA SEGUNDA - DA 
PRORRO<JAÇAO. Pc:lo pre:.cnte temm aditt\0, fica 
prorrogada a \lgência do Contrato até 31/12 '20 19 

CLÁUSUlA IERCEIR\- DO Fl'D\MtNTO 
L EGAL. O presente termo aditi\O decorre de 
autori1ação do Prefeito \1unicipal da e; dadc de João 
Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. Ainda, considerando a rele,ância do 
principto da eficiência administrati'a. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições mais 'anta osns para o 
\1unicipio de João Lisboa - MA CLÁUSULA 
QuARTA DA RATIFICAÇ \O D.\S CLAL.SULAS 
hcam ratificadas as demais cláu::.ulas e condiçõe" 

~~Iec~~GC~c~~:rat~E~mc~~· ~~~=3· e~~,\~ 
LISBOA (MA), 21 DE DElE\lBRO DE 2018 -
JOAQll\1 \L\DEIR\ '\ETO Secretário 
\1unictpal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
IJrbano. 

ES l \00 DO ;'\-1A R A 'i li ÀO PRL FLITl RA 
\ll' '\I C IPAL Dl J0\0 LISBOA 
EXTRATO DO CO'\TIUTO PRI-'U.. IRO TER\10 
\OITI\ O AO CO\ fR.\ ro V 12.06.01 12018 
CO'\ I R~'l A 'iTE: PREFEI fl RA \1l NIC IPAL 
DE JOAO LISBOA CO'\TR.\T\00: CCLB 
TOPOGR \FI\ E I:.\1PREE~DI'\IE'\TOS EIRELI. 
OBJEfO: SERVIÇOS DE 
GEORREFERE~CIA\1 1: TO (LEV\'J"IAMENTO 
PLANIALIIMI:.fRICO CADASI RAL 
GEORREH:RI::.'\ClADOJ CLALSL L\ PRIMEIRA -
DO OBJETO O presente termo aditivo tem como 
obJeto a PRORROGAÇÃO da 'igêncta do Contrato 
firmado entre as parte" em 12!06'2018. nos termo" 
preHstos em sua Clau~ula Quarta CLAuSL1LA 
SEGL "\DA - DA PRORROGAÇÃO Pelo presente 
termo aditivo, lica prorrogada a 'igência do Contrato 
ate 31 12.019 CLAL'>UL\ lERCLIR.\ - DO 
l"l''JDAML 10 LLGAL O presente termo aditiHl 
decorre de autontaçlo do Prefeito ~1unll:tpal da ctdade 
de Jo!!o Lisboa c encontra amparo legal no anigo 57 da 
Lei n.• 8.666,93. Ainda, considerando a rele,ância do 
princíp1o da eliciência administrati\a. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições mais \ani8JO:.~ para o 
Município de João Lisboa - MA CLÁUSULA 
QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 
ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçõe~ 

estabelectdas no contrato intcial, lirmado entre a~ 
parte~. RtGf'\CI.-\: l. El '1° 10.520/02. JOÃO 
LISBOA (\1A), 21 DE DLlE-'IBRO DI:. 2018 -
E:\'IL . .\.SIO CAR\ \LIIO DA SIL\ \ - Secretário 
Municipal de Administraç!!o e Modcrni7ação. 

NOTA Ass1nado eletron~eamente conforme an 'Z' da Let n" 023 de 19 de Dezembro de 2011 

5 



IMI QLARTA- FEIRA, 06 - FEVEREIRO- 2019 

çâo de qu.tdrC:J~ pohesportl\as \:lll c'col:t~ no \tunicipio de Burnicu
pu-MA. DA \'IGhNCIJ\; a panir da data de sua a:.sinatura. PRA/0. 
07 ("ete) me,es. I UNDAMEJ\: IA(. ÃO LI:GJ\L an 57. int.iso 11. 
da L\:1 8.666 9J. Buritlcupu-;\1,\. 02 de '\JO\\:mbro de 2018. "'lORIS 
COSI \. Secretária :'vtunicipal de Educação 

D.O. PLBLICAÇÕE DE TERCEIROS 11 

-DO IUNDA'VlENfO LEGAL O pre~cnte 11:rmo adimo d~o.:om: 
d.: autonzaçáo do Pn:fello \1untt1pal da cidade de João Li~boa e en
contra amparo legal no anigo 57 da I e i n ° 8 666/93. ·\inda. consi
deramio a rclcvüncin do pnm.ip1o da dic1enc1a admm1strati\a. "-:m 
como o principio da economicidade do preço acordado no c.:ontrato 
como condu;ões ma1s \JntaJosas para o Munic.:1pio de João I 1sbua -

~· TlR\10 \0111\ O .\0 CO'ílR..\10 V 2 15/2016. PROCE"- MA Cl ÁLSUI A QUARTA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAL SL-
SO V 07~9/20 1 6, CO'\CORRí: '\CJ.\ 1\0 005/2016 PARTE'): LAS hcamratificadasasd.:maisdáu:;ulasecondiçõesestabelecldas 
CON fRATA '\i li Prdcllura Mumc1pal d... Bunu~upu- \1A. atra- no contrato 101C1al. firmado entre as partes. REGÊ:"'C J:\: LU :"\ 
\és da 5cc.:ret.c·la \lumcipal d~ Edu~. .. ~..o. 1. a cmpre.;a CO'\J fR \- 8.666/93. JQ,\() LIS BO \ (\ I\), 21 OI o r .lE\IBRO OL 2018 
IAD.\ ( . \ OI OI 1\ I IR\ ( ()'\"' 1 Rl ('ÔLS • H' I' C'-PJ - JO \Qll \I \1 \OI IR\'\ l I O-Secrct rio \1unicipal d~o 1 ~1 ae,.-
19 .4 ~8. 760 000 I -O .'I . OBJ f I O contratação de em presa para con~tru- • ~..t::.ru:::;t:.:u:..:ra:....;e:...· IÀ!:::..:..''-C=Il.:..:H::.:ll...:..\ :..:;1 m::.:e:..:;n::.:t(::...l .::.l.:..:rb::::an=o'-------------J 
çllo de quadra.- JXlllcsponl\ a:. em e"cola.' no \1unicípio de Buriticu
pu-\1A. DA \'IGI"'-JCI \:a panir da data de 'ua assinatura. PRAZO: 
07 (sete) mes~:s. I UNDAMf:''\; fAÇÃO Ll GAl an 57. inc1so 11. 
da Le1 8 666 93. Buriucupu-!\1 \. 02 de :-:o\embro de 2018. ?-:ORIS 
COSIA. Secretária Municipal d~: Educação. 

~ TER.\10 \OI ri\ O AO CO'\TR..\10 '\" 216/2016. PROCf" ·· 
SO '\" 07~9/2016, CO'\CORRf '\'CI \ "o 00512016 PARTES 
CO~ I RAf<\N li Prdeitura Mumc1pal de Bunt1cupu-~l \. atra\es 
da Sccrct<ll'ia l\1umLipal de f.duca~lo. t. a emprc'a CO 1 RAIADA: 
\ '\ORl \ & \'\))RI \'\L 1; 1 O\ - EPP CNPJ 22 954 367 0001-
87 OBJI 1'0 contratação de empresa para construção de quadra!> 
poli~:spon1' as em c~cola~ no ,\lunidpio de Buriticupu-;\IA. DA VI
GE'-CIA a panir da data de sua J!ósmatura. PRA/0· 07 (sete) meses. 
fL'NDAMEN I <\ÇÀO LFGAI an 57. inc1so 11. da Le1 8.666 93 . 
Bunucupu-M\. 02 de '-O\ cmbro de 2018. '0RI"> COST\. Secn:tá
ria Municipal de l·ducllt,:ão. 

PREFEITl RA \1L:\I C IPAL Dl J0 . .\0 LI BOAI~l \ 

l-'\1 R \10 00 CO'\ I R HO Ql l\ lO I LR\10 \0111\ O \ 0 
(0'\ fR \TO '\ 500500112015 ( 0'\ I R.\T.\ \11 : PREFLill 
lU \ll '\ICIP.\1 Dl JO \O LISBO \ CO'\'TRA I'\ DO: CO~S-
1 Rl 5ET LTO \ - ~I E. OB.JHO: CON IRAfA(.ÀO Dl EM
PRESA DE E'\;GI MIARIA P.\R\ P\\1\tE~I.\Ç\0 L~1 VI\S 
LRBA'-. \)-....;o \tL"sKIPIO DF JOÃO Ll<iBO\ - "..1A CLi\L15l
LA PRIMLIRA- DO OBJI TO O presente termo aditi\O tem como 
objeto a PRORROt..A(.ÀO da \Jgênc1a do Contr.llo tírmado ~ontre as 
partes em OS O 'i 2015. nos termos pre\ 1stos em sua Cláusula Oi ta\ a. 
CLÁ.l'SL L\ ~CGL' DA- DA PRORROGA( ÀO. Pelo presente ter
mo adltl\0, lí~a prorwgada a \ígc!ncia do Contrato até 31/12'2019. 
CLÀt;SL I.\ II·RCEIRA - DO FU~DA\1[.'\J' I O U G \L. O pre
!>enh: tenno adith o decorre de autorização do Prefeito Municipal da 
cidade de João Lisboa c encontra amparo legal no i\rugo 57 da Lei n.0 

8.666 93. ,\ind~" wnsiJ.:rando a rclc\,im:.a do principio da eficic!n
cia administrati\ :t bem como o principio da economicidade do preço 
acordado no contrato ~:orno condiçl\cs mais \3Jlt<1JO~"" para o \1un
cipio de João l.isb<la \1\ Cl \l'\lLA QL \RT\ - DA RATIH
CA(, ÀO DAS CI \L "'Ul \S I 1cam ratificadas as dl!m<us clausulas 
e ~:ondiçcks estab.:lc~.:ldas rw ~.:ontrato lnlllal llrmallu entre a, panes. 
RI:..(, f:~< I\: LI I'\ 8.666 93. JO \() LI"'BO \ (\I\), 21 OE 01 -
/E\IBRO DF 20 18 JO \Ql 1~1 \1 \DI-. IR.\ 'E I O Seuetarío 
Mumc1pal de lntra~:struturn c IÀ:scmoh 1mento L rbano. 

I:.'ÇIR.\10 00 CO'\'TR.\10 PRI\IEIRO "I ER\tO \Oifl\0 
\0 CO"TRHO N" 30.0~.02/20 18 CO~ T R.\1.\ \fi:: PRLFII
ll R\ Ml '\ICIP.\L DE JO \o LI 80.\ CO'\ rR \T\00: \1 & 
C E\Gl.. '111 \RI\ LI 0.\. OBJE 10: \fRVIÇOS DC MANL TE1\
ÇÃO PREVf:Nli\IA I CORRI flVA DA RrDF DE ILUMJ\,AÇAO 
PÚBI.IC \ Ml '-.IUP\L. CLAL"Sll A PRI\1EIRA- DO OBJETO. 
O presente temm aditi\O tem como ObJI!tO a PRORROGI\Ç.\0 da 
vigc!nciu do ContraW llrmadv entre as panes em 30 0·1 2018. nos 
termos prc\lstos em sua Cláusula Quana. Cl Al SL I.A \CGL"ND:\ 
- DJ\ PRORROG \Ç \o. J>do presente termo aditivo. fic.:a prorroga
da a \igência do Contrato até 31/1212019. C..LAUSLLA I ERCEIRA 

E:\TRHO DO CO'\ I R. \I O PRI\IliRO ll:.R\10 \0111\ O 
.\0 (0'\lll\10 'I" 12.06.01/2018 {"0'\IRAL\'\H : PRl
H I fl RA \ll ""( IP,\L 01:. J0,\0 LI" BO.\ (0\ rll\f\00: 
CC LB TOPOGIUFI.\ E l. \IPRE[\01\IE\ TOS EIRFLI. OB
JETO: SERVIÇOS DE GEORRLFERET'-<CIAMENTO (LFVA fA
MI '!TO Pl ANIALTIM[TRICO CADASTRAL GEORRfffRf"\
CI \DO). Cl \L SL l \ PRI\1EIRA- DO OBJI ro. O presente termo 
adlli'o tem como objeto a PRORROG \~ \O da\ igênc1a do Contra
to firmado entre .1s partes em 12 06 '20 18. nos termo' prc\ istos .:m sua 
Cláusula Quana. CLAL'~UL \ Sl GU7\D \- O\ PRORROGJ\ÇAO. 
Pelo presente termo aditivo. lica prorrogada a v1gênc1a do Cuntra
toaté31 1121019 CI.ALSL'lA HRCUR\ DOFlF."DA\1EI\fO 
Lf GAl O pre,ente tenno aditi\O decorre de autorit.ação do Prefeito 
"..1unicipal da cidade de João I isboa e encontra amparo legal no anigo 
57 da 1 ei n.0 8.666 93. Amda. considerando a rele\áncia do principio 
da efic1C:ncia adminbtrall\ a. bem como o prmc.:ipio da economicidade 
do preço acordado no contrato como c.:ondiçõe~ mais \antajosas para 
o \lunicipio de João L1~boa \1.\ CI \C\Ll ·\ QUAR IA - DA RA
TIIIC \Ç \o O \<i CL\l'il I A\ Fi~oam ratificadas as demais clau
sulas c condu;iks estabcl~:crdas no contratll 1rucml. firmado entn: as 
parte~. RE(,l'\( I\: UI'\ 10.520 02. JO \O 1 ISSO \ (\I\ ). 21 
OI Ol.lE.\IBROOE 20 18 E\ IL \"' IOC\RV\LHOO\SII\"\ 
- Secrctàno Munic1pal d~: Adm1mstraç;Io e Modemwu;.ao. 

PREFEITURA MU~ICIPAL DE ZÉ DOCA- \1 •\ 

SfGU1\DO HR~10 ADIIIVO AO CO'.JRATO "<" 00112017. 
P·\RTES· PRI:I LI IL'RA "-1U, ICIPAL DL /1 DOCA. E Df ~ OU
TRO LADO A I.MPRESA CO~lABILI/ A A\SFSSORIA E CO~
SL I TORI \CO'-.T\BIL L I DA- !\1E. C'-PJ '- ~ .060 . 167 0001-07. 
OBJI: fO: Prorrogar por ma1s I (um) anu pcriodo de 28.12 2018 à 
31.12.2019 O contrato n' 001/20 17, Tomadu de Preço 001 2017 
OBJETIVA '-DO a Contratação dos 'en iços de \ ssessoria Contá
bil para suprir as demandas junto à~ ali\ idades do ~e to r de ( on
tabilidude da Prefeitura \lunicipal .\\1J>ARO L EG·\1 : \n. 'i., da 
Lfl '- 8.666 93 e ~uas altemçõ.:s po~teriores. /É [)0(. \ \1.\. 1X de 
daembro dl! 2018 ASSI'\.1\1 URA" Sr Egid1o Monteiro da \ih<~. \e
crctário Municipal de Administração I urbmo lndu~tria e Com~ ..:10. 
Sr Jo,.é Dibon Ahe~ de Olheira - Repróentante I egal. 

SfGLI\,DO liRMO ADIII\'0 AO CO'-.IRAIO ~o 00~201 7. 
P\RTIS. PRf.ll 11 L R.\ ~1l '<IUP\L DL /L DOCA E DE OlJ-
1 RO LADO A LMPRCSA IIIDRAFLE PROJETOS I SI RVIÇOS 
LlDA- EPP. Cl'<PJ 23.687 031 0001-68. OBJETO J>rorrogu por 
mais I (um) ano período de 28 12.2018 á 3 I 12.2019 O contrato n~ 
OOJnOI 7, l omudu d e Preço 003/2017 OBJETI\IA1\DO a< on
trataçllo de emp resa rontratação de empre~a e~peciali.tadn em 
sen iços de engenha ria na\ ath idades d e planejamento, ehlbo
ração, detalhamento, rorreçllo e/ou re\ isi\o de projetos. bem 
como asse~soria ttcn ica es peciali.tada e apoio, wpen i~ilo e 
fi\cali1açilo d ;l'l obras de rcsponsabilidnde das secretarias mu
nicipal. AMPARO LEGAl An. 5., da Lrl !'< 8.666 93 e ~ua~ 
alterações posteriores. LÉ DOCA ;\1A. ?8 de dezembro de 2018. 
-\ SSI'-'ATUR \ Sr Eg1dio ;\1onteiro da Silva. Secretáno :'vtuni
cipal de Admimstração furi~mo Indústria e ComérCIO. 5r ;\1auro 
Rogerio 1\.laranhão Pinto - Representante Legal 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES 

ENTE FEDERATIVO. João Lisboa 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JOÃO LISBOA 

PROCESSO: 26.003/2018 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 020/2018 

CONTRATO· 30.04 02/2018 

CONTRATADO: M & G ENGENHARIA LTDA- ME 

CNPJ CONTRATADO. 18835133000143 

DATA ASSINATURA: 30/04/2018 

VALOR: R$ 150.050,000000 

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DA VIG~NCIA 

NUMERO TERMO ADITAMENTO: 001/2019 

Recibo em1tído em 29 de Abril de 2019 às 09:22:48 com o número 1556540568417. 

São Luis, 29 de Abril de 2019 

Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha. sln Jaracati- São Luis(MA)- CEP 65076-820 Telefone (98) 2016-6000 


